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RONALDO COUTINHO GARCIA

Secretário de Articulação Institucional e Parcerias

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

Esplanada dos Ministérios, Bloco A, 4º Andar

CEP: 70.054-906 – Brasília / DF

Declaração de uso da doação de veículo no âmbito da Estratégia Fome Zero
Declaro para os devidos fins, que o(s) veículo(s) doados na relação anexa, constituem objeto de doação no âmbito da Estratégia Fome Zero, com a finalidade de beneficiar (público), de acordo com o projeto apresentado (título do projeto), em conformidade com o interesse social da doação.
A doação consiste na transferência definitiva das mercadorias solicitadas, a qual me responsabilizo pela retirada dos armazéns da CONAB no prazo de 30 dias e posterior prestação de contas, bem como seu armazenamento e distribuição.
Comprometo-me a utilizar os bens ora transferidos, única e exclusivamente, para a finalidade prevista, sob pena de ressarcimento ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza.  

No caso de doação de veículo, me responsabilizo a quitar os impostos devidos do bem doado, e conseqüentemente assumir as futuras taxas e outros encargos referentes ao veículo, tais como: IPVA, seguro e licenciamento, entre outros que se fizerem necessários. 

Da mesma forma, me comprometo a identificar o(s) veículo(s) doados, pintando-os e inserindo as marcas “Fome Zero”, “MDS”, “CONAB” e “Governo Federal”.
Por fim, responsabilizo-me a encaminhar relatórios anuais sobre o uso dos bens doados, ou sempre que solicitado pelo MDS.
______________________________________________

Representante Legal da Instituição

(Nome e cargo)

